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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI \Ê \==.- O

EDTTAL DE coNCoRRÊNCIA PÚBLICA N" 04/2022-sEINrRÁ\cELQS.$
A Secretâria de Infiaeslflrtnra e Desenvolvinlento Urbâno dâ Prcfeilurâ Municipal dc àti,

ntrâ!ós dâ Colnissão Especiâl de Licitação de Obras c Serviços de Engenharia, tome pirblico, quc no dia 23 dc

.junho tle 2022, às 09h00nrir. nâ sala de rculriões da Conrissào Lspccial de Licilação de ObÍas e ServiÇos de

Engenharia, sito à Rua Sânlos Durllolrt n" 1.146 - Ilai o'CeDtro 
^racali 

- Cc., 1àrá rcalizar licilâÇão ra

morlaliclade de CONCORRÊNCIA cÚBI-lC,L. por cxecuçào indireta, no lcgime de crnpreitadâ Por preço

unitário, do tipo nrcnor preço por LOTE, quando cstarlt reoebcndo a documcntaçào de habilitrção c propostâs

tlc preços. de âcordo coDr âs exigôncias da Lei Fcderal n." 8.666/93 cle 2l dc Junho dc 1991, sues altcrações

posi".iur.s e. atualizada pela Lci Fedeml D" 9.648 de21 dcMâiode l998.Lei Comple.renlâr n" 123/2006,

com as llcrações da LeiCornplcnrenlar n' l'1712014. bem conro das condições e cláLrsula seguiDtcs:

Reccbimento dos en\,elopcs afé iis 09h00rriI e aberturu dos en!elopcs às 09h00r1ri1r do .liâ âcinra mencionado.

hltcgram o presentc Flditâl:
à) A|exo I I'IiOJETO BASICC)

LOTE 01 _ SERVIÇOS DII PAVIMEN'TAÇÁO, SINALIZ,{.ÇÃO E DRENÀGI]NÍ E}'I
DIVIRSA.S RUAS DÁ LOCALIDADE DIi CACIM]}A FUNDÀ.

l\lenrorial Dcscritivo, Orçanrcnlo Básico. Curva 
^BC 

dos scrviços. CrolloSrâmâ l;ísico-FinaDcciro'

l!Íenrória cle Cálculo clos quâulitâlivos, Composição do BDI, labcl.l cle Lncârgos Sooiàis, Conrposiçào

dos Cuíos Uuitários. Coiação dc Prcços. Anotaçâo de ResPollsabilidâ(le lósnica AIt'|, Relação dos

Projetos e Projctos.
LOTL 02 _ SI]RVIÇOS DE PÀVIMDNTAÇÃO, SINÀLIZAÇÃO f DRBNAGEM EM
DÍVT]RSAS RUAS I}À LOCÀLIDADE D}] CÓRRECO DOS RODRIGUES.

Memorial Dcscritivo, Orçamenlo Ilásico, Cilr\'a ABC dos seNiços, Cronogranla Físico-Firancciro.

Menniria de Cálculo dos quantilâlivos, Conlposiçào do BDI, Tabelâ dc Elrcargos Sociâis, ComPosição

dos Cusbs Unilários, Cotâçào de PreÇos, Alrotaçào de ltcsponsabilidâde Técnicâ Alt'f, Rclêçào dos

Projelos e Projctos.
LorE 03 - sDRvIÇos Dtr pAvIMENTÀÇÃo, SINALIZ^ÇÀo tr DRtrNAGEM Ell
DIVERSAS RUAS DÀ LOCÀLIDADE DE PEDILA REDoNDÀ.
- MeDrorial Descrilivo, Orçarnento Básico, Curva ABC dos scrviços, CronogÍanra Físiool'inanceiro,

i\,íenrór'ia de Cálculo dos quantitativos, ComPosição do IlDl, Têbclâ de hnoârgos Sociais, Conrposição

dos CusIos Unilários. CotrÇào dc Preços, Anotação de ResponsaLrilidâde 'lécníca _ 
^RT, 

Relâçâo dos

l'rurctu' \ P" ,'(l
LO'I'E 01 , STRVIÇOS DE PAVIMENTAÇiIO, SINALIZA(]AO E DI{DNÀGDM EM
DIVERSAS RUAS DA LOCALIDADD Df VILÂ DA VoLTÁ,

Memorial Dcscritivo. orÇanrenlo Básico, Curla Atlc dos servigos, Cronogrânra lrisico-FinaDceiro,
lvlernória de Chlculo dos qtretrtitativos. Composiçào do BDl, Iabelade Encârgos Sociâis. Coflposiçào

dos Custos Uni!ários. Cotaçào de Prcços, 
^rrotaçào 

dc Itcsponsabilidadc TécDicâ AItT, Relagão dos

Prcjelos c Proielos.
b) 

^nexo 
II - Minuta do contmlo.

c) Ancxo III ' Morlclos: À declaração dc ctrnrprinrenlo do lnciso XXXIIl do arl. 7o da Constitu;ção

Fcdcral, B declaÉção dc cnquadramenlo conlo microenlpresa - MIf ou cmpresa de pcqueno porlc

tlPP, C - cal.la propostâ. D - plânilha dc encârgos sociais, E - composição da tara dc BDI, Ir - rclação da

equipe lécnicâ, C - relação das nráquinas c equipanrcntos, H orçâmcnto restrnlo r \ _

1.0 Do oBJriro DÀ LtclrAÇÃo 'ft Ü +
1.1. o objclo dt licitâção é r corrlr:ataçào de cmprcsa cspcoializada parâ erccução dns ubrus c serr ç's 'lc
PAVIMENTAÇÀO, SINALIZAÇr'.O L] DRI]NA(]F]M LM D]VF]RSAS ITLJAS I]AS I,OCAI-IDADES DE

CACÍMBA FUNDA. CORREGO DOS IiODRICULS, PIIDR^ RhDOND^ D VII.A U^ VOL IA, conli)rrnc

av Drodáo dó i.,:orl2ào C.}lr1ú À.q.qti.C: : Brosil cÉêl 6"28oo-Cco
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projelos r cspecificações. \enLlo: \ á---'- (
Loie or - sinvtÇos oE PAVIMENTAÇÃo, SD,IALIZAÇÃo E DR-ENAGEM EM DIVERSA\UAS BA cal

LOCALIDADE Dt CACIMBA FU\DA,
LOIE 02 _ SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO, SINALIZAÇÃO E DRENAGEM EM DIVERSAS RUAS Er'-l
I,OCALIDADE DE CÓRRECO DOS RODRIGUES,

LOtê 03 _ SÉRVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO, SINALIZAÇÃO E DRENACEM EM DIVERSAS RUAS DA

LOCALIDADD DE PEDRA REDONDA.
LOtE 04 _ SERVIÇOS DE PAVIMEN'TÀÇÃO, SINALIZAÇÃO E DRENAGEM EM DIVERSAS RUAS DA

I,OCÀLIDADE Dts VILA DA VOLTA,

2.0 CONDIÇOES DE PARTICIPÀÇÃO
2']' |oderá participâÍ desta licilação toda pessoa jUridica regulârmente estâbelecida o País, que sejâ

especializadâ e cred;nciada na execução de obras de construgão civil, € como tal devidâmente reconhecida pelo

Cánselho Regional de Engenharia e Agronomia - CRIA ou Conselho de Arquitetura e Uúanismo - CAU, e

que satisfaça a todas âs exigôncias do presente Edital, especificagões e normas, de acordo com os ânexos

relacionados,
2.2. Parâ participârem os interessados deverão comprovar que estão adimplentes, quanto a tribütos municipais,

corn o Municipio de Aracati, através da aprcsentação da Certidão Negativa de Tributos Municipais com a

Secr€tâia de Finanças Municipal, obtido no site: www-arâcâli ce.qoY.br/sel.vico§/cel.tidãonegativa

2.3. Parâ pârticiparem os ;nteressados deverão comprovâr o seu enderego e suas instalâções físigas inÍerDas,

atr.avés de mídia irnpressa ou eletrônicâ, em que conste a fachadâ frontal do prédio e seu entorno, e todas as

instalaÇões internas disponíveis para o desenvolvimento de suas atividades, compatíveis com o objeto licitado,

exigência que pode ser comprovÂda pela documentação apresentada pâra obtenção e a apresentação do

certificado de Registro cadaslal e conste na Ficha de cadastro de Infoflnações de Fornecedores ou

Prestadores de Serviços.
2.4. É vedadâ a formagão de consórcios para parlicipação neslâ Iicitação.

2.5, Não poderão pârticipar desta licitaçâo, âs ompr§sâs dcclaradâs iridôneas e impedidas de contrataÍ com a

AdminisLação Municipal.
2.6. A Iicitante desejando apresentar preposto, deverá fazê-lo mediante um único representante, que dev€rá se

identificar no ato da abertuÍa da licitação, através de procuraçâo pública ou pafiicular, com firma r§§onhecida,

outorgando amplos poderes para o mandâtáÍio representar â licitante nesta licitação

2.7. Não será permitido, sob quaisquer hipóteses, que un1â pessoa fisica represente hâi§.lc rrmâ licitânte-

mesmo dispondo de procuração legal, nem que apresente mais de umâ proposta pÂra participar da licitagão,

mesmo sendo âpenas mensageiro, Todos os representanles das licitantes, sejâm procurâdores ou simplesmente

mensagei,'os, dsverão se identificar com documcnto de identificação com ioto
2.8. A lioitante que desqiar enviar sua documeniação e propostâ deverá fazôJo com a devida antecedência, para

recebimento no pÍâzo e horário estipulado nc preâmbulo, enviando pelo correio endercAadâ a Comissão

Especiâl de Licitação de Obrâs e Seruiços de EngeDhâlia com aviso dc recebinento.

3.0 DÁ APRXSENTAÇÁO DOS ENVELOPES
3.1. As inrcressadas deverão entregar a comissão Especiat de Licitâção de obms e servigos de EngenhaÍiâ no

locâl e hora iá âpoDtados no preárrbulo do presenle Edital em envelopes devidâmente separados, lacrados e

iDdevassávcis, contendo em suâ parte frontal, além da razão sociâI, os seguintes dizeres:

À
COMISSÃO ESPECIAI, DE LICITÂÇÃO DE OBRAS f, SERVIÇOS DE ENGENHARIA DA
PREIEITURA MUNICIPÁL DE ARAC-{TI
CONCoRRÊNCIA PÚBLICA N.' O'I/2022.SIiINFTIÁ/CEI,oS.
ABEI{TURA DIA I)E DE 2022 ÀS 09h00 in

[lr rroPl t.- nt l)oiill \ ro\ Dl' H {BIl I| \Ç \(, 4
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c)

d)
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ct)

coMrssÂo EsptrclÁL DE LICITAq]Ão DFI oBRAS D sEItvlÇos DD ENGINHARIA I)a

PRIFDI'I'URA NIUNICIPAL Dtr AITÀCÀTI
coNconnÊxct,t púBLICÀ N' 04/2022-sEINliltr\/ctrLoS.
ABEllruRA DIA 23 DE JUNHo DD 2022 Às 09h0omin

ENVELOPE N.' 02 - PIiOPOSTÁ l)ll PREÇOS Lote 0l - SERVIÇOS DD PAVllvÍEN]4ÇAO'

slNAt IZAÇ^o tl DItLINACIIM EM DIVERsAS IttlAS D^ LoclAl.lDADE DE cACIMBA IiUNDA'

À
coMlssÁo EsPECIAL DE Llcll AÇÀo Dtr oBtlAS D soltvlÇos DD ENGENHARIA DÀ

PRtrI..IiITUTLA MUNICIPAL DE ARACÀTI
coNcr)RnÊNcr.c. púBLICÀ N' 0,Í/2022-strINFl{^/cELos.

^lrfRl 
I RA DIA 2J Dl:Jl \! lu Df 2u22 À: u'rl'oorrrirl

IINVELOPE N.'02 - PROPOSTÀ DÊ PREÇOS - Lote 02

stNAt.tz^ÇÃo E DRI'NACEM Llvi DIVLlts^s IIUAS DA

RODITICI]T]S,

À
coN SSÂo ESpticIAL DD I-ICITÀÇÃo DE ollrl4.s rl sERvlÇos Dl, EN(;l'NHÀIitÀ DA

PREFI'ITUR,{. I'TUNICIPAL DE ARACÀTI
couconnÊucr,q. púULICA N." 0,í/2022-strtNFRA/cliLos.
ATIIRTURA DIÁ 23 DE JUNHo DE 2022 Às 09h00 in
INVILOPE N.' 02 - PROPOSTÀ DFI PRIÇOS - Lotc 03 - SLltVlÇOS DE PAVIIvíENIAÇAO'

SINALIZAÇÀO L DRI.]NA(]I]À4 EM DIVLRSAS RUAS DA LOCAT-IDADE DL PEIIRA ItEDONDA,

À
coNIISSÁo trsPECIÁL Dtr I-IClr^ÇÃo DE oBRÀs D s[nvlÇos DD IJNCENÍÍÀRIÀ DA

PR[FEITURA MUNICIPAL DE ARACÀTI
col,lcclRRÊNcl.c. pÚBI-ICA N.', 0,í/2022-SEINFRA/CIILOS.
AuLRTt RA DÍ{ 23 DE,lUl\llO DL 2022 ÀS uql'o0mi"
FINVELOPD N.'02 - PROPOSTA DE PRIÇOS - Lote 04 - SI-]RVIÇOS D[ PAVIMENT^ÇAO'

stNAl.tz^ÇÀo Li DRENACtlM l-lM DlvLIts^s RUAs DA Loc^LIDAI)E DE vlLA DA vol,T^'

4.0 DÂ HÀrlrLn^çÃo
4.1. prra habilitação devcrão ns ll nas spresenlâr os do,rLrnrcntos abaixo relaoiolrados, nocnvelope rl" 0l
Dotlunentos de llabilitação, crr Lrnra únicá viâ, em original ou cópias de!idanlcnte âtrtenticadâs:

] DA I iABIL]'fAÇÀO.II]RíDICA
Céduiâ de Identidade:

Registro comercial, no caso de empresa individua,;

Ato constitutivo, estatuto ou Contrâto Social em vigor, devidamente registlado, em se tratândo de

sociedâdes comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompaDhado de documentos de eleigão de

\eus rdminislradüres. 
^ - ,\

I DA REGLLARTDADF Ftsc^L E TRABAI HlslA -'K q \l
Prova de inscrição Do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicâs CNPJ; I
prova cle inscr-ição no Cadastro dc Contribuinte Estadual, relativo ao domicitio ou sedc do licitante.

perTinente ao seu ramo de atividade e compâtível com o objeto contrâtual;

i'rova cle inscrição no Cadâstro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicilio ou sede do licitante'

pertinentc âo seu ramo de âtividade e compativel coln o objeto conÍatuâl; 
^

irova de regularidarle para con a Fazerrda Fedeml - através de Certidão Conjuntâ Negativa ou Ce(idão

Conjúnta P;itiva com'efeitos dc Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativâ da União'

li,
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inclusiveas contribuigões sociâis, emitldap€lâ &eeía Federal do Brasili

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estad0al - através da Certidão Negativa de Débitos Estâduais,

emitida pela Secretaria da Fâzendâ Estadual dâ sede da empresa;

a)

b)

e)

h)

Prova de rcgularidade coln â I'azcnda Municipâl através dâ Certidão Ne8âtiva de Tributos Murlicipais,

emilida pcla Secrelariâ dc FinanÇas do Município, da sede da cupresa;

Provâ de regu l.rridâ dc .junto ao l\Ddo dc Gararrtiu por Tcmpo de Serviço (FG I S) âtravés da Certidão de

Regularidadc do F'C l S CRF, cmitidâ pelâ Caixa Econórrica Federal;

Provâ de inexistôncia de débitos inâdinplidos perântc a Justiçâ do lÍabalho, lnodiante â apres€nlaçào de

Certidão Negativa de Ifébitos l'rabâlhistas CND'f, crDitida pelo Tlibunal Superior do Trabâlho ou outro

órgâo da Justiça do Tmbâlho-
III - D,4. QTJALIFICAÇAO TECNlCA

Regislro ou inscrição coDr o Consclho Regionel

Arquitetura c Ulbanisrno - CAU, rra sede da

dc Engenhariâ c Agrononiâ CRE^ ou Consclho de

ernprcsa licilentc, da licilânte c de seus respectivos

c)

responsáveis tócnicos.
Comprovação de capacidade técDico operacionâl da Iicitante parâ desempenho de atividade peftinente e

compativel com o ob.jeto dâ licitação, através de atestado técnico emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privâdo; que conste a empresâ licitante como contratada, acompanhados de Certidões de

Acervo Técnico ou anotagões/registros de rcsponsabilidade técnica (ART/RRT), §mitidas pelo Conselho

de fiscalizâção profissioDal competente, em nonle dos profissionâis vinculados aos referidos atestâdos,

conrprovando que â empÍesa licitanle, na condição de contratada, já executou satisfatoriamente, obrâs e

serviços de carâcterísticas técoicas semelhantes ou superiores âos discriminados a seguirl (Acórdão nd

232612019- Plenário do TCU).
PARA O LOTE 0l - Execugão dos serviços de base de brita graduâda, com no mínimo 2 800,00 m3 (dois

mil e oitocentos metros cúbicos), pâvimentação em concreto betuminoso usiDâdo a quente - CBUQ, com

no rnínimo 656,00 m3 (seiscentos e cinquenta e seis metros cúbicos) e bânqueta/meio fio de concreto

moldado no local, com no minimo 4.300,00m (quatro mil e trezentos metros).

PARA O LOTE 02 Execução dos serviços de base de brita graduada, com no mínimo 615,00 mr

(seiscentos e quinze metros cúbicos), pavimentação em concreto betuminoso usiiâdo a quente - CBUQ,
com no mínimo 168,00 m3 (cento e sesseDta e oito metros cúbicos) e baDqueta^neio fio de concreto
lnoldado Do local, com no ninimo L700,00m (hum mil e selecentos mehos).
PARA O LOTE 03 - Execução dos serviços de base de brita graduadâ, com no mínimo 1.060,00 m3 (hum

mil e sessenta metros cúbicos), pavimentação em concreto betuminoso usinado a quente - CBUQ, com »o

mínimo 410,00 mr (quatrocentos e dez metros cúbicos) e banqueta/meio fio de concreto moldado no locâI,

com no minimo 2.600,00m (dois mil e seiscentos mctros).
PARA o LOTE 04 Execução dos serviços de base de brita grâduada, com no mínimo 240,00 m:

(duzentos e quârentâ metros cúbicos), pavimentaçâo em concreto betumiroso usinado a quent§ - CBUQ,
com no minimo 65,00 mr (sessenta e cinco metros cúbicos) e banqueta/Dleio fio de concreto moldado no

local, com Do mínimo 500,00m (quinhertos metros).
Comprovação de capacidade técrico profissiorral da licitaDte, âtravés de Atestado Técnico fornecido por
pessoajurídica de direito público ou privado, devidâmente registrado e ce ificado na entidade profissional

conpetente - CREA ou CAU, que comprove que a Iicitante possui em seu quadro permânente, profissional
que tenha executado obrâs e serviços semelhantes com o objeto ora licitado, com as seguintes

caÍacrerislicas ou iuperior: 4*
PARA O LOTE 0l - Execução dos scrviços de bsse dc brita graurrada. palimelltação em concreto

bstumiDoso usinâdo a quente - CBUQ e banquetâ/meio fio de concreto moldado no local.

PARA O LOTE 02 - Execução dos serviços de base de britâ grâduada, pavimeDtâção em concreto
betuninoso usinado a quente - CBUQ e banqueta/meio fio de concrcto moldado no local
PARA O [,OTE 03 Execução dos serviços de bâse de brita graduâdâ, pavimentagão em collcreto
betuninoso usinado a quente - CBUQ e banqueta/mcio fio de concreto moldado no locâ1.

PARA O LoTE 04 - Execução dos serviços de base de brita gmduada, pavimentação em concreto

betuminoso usinado a quente - CBUQ e banquetrmeio fio de concroto moldado no local. Á?
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lv DA QUALIFICAÇÃo scoNÔvtca - TINANCEIRA

a) Balanço_patrimolial á demonstrativos contábeis, do Írltimo exercício social, já exigiveis e apresentados na

forrna da lei, que comprove a boâ situação financeiÍa dâ empresa, vedadâ a sua substituição pol balancetes

ou balanços irovisórios, podendo ser afuâlizados por índices oficiais, quando errcerrado há mais de

03(três) meses da datâ de aprese»tâção da proposta;

a.l) Os indices que comprovarão a boa situação da cmpresa são os seguintes:

(E

I. LIQUIDEZ CERAL (I-G)
Lc = (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU TGUAL A 1,00

II. LIQUIDDZ CORRENTE (LC)
LC = (AC : PC) MAIOR OU ICUAL A 1,00

III, GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)
GE = (PC + ELP) : (AT) MENOR OU IGUAL A 0,80

ONDEI
AC _ ATIVO CIRCULANTE
PC _ PASSIVO CIRCULANTE
Rt,P REALZÁVEL À LONGO PRAZO
ELP FXICÍVEL À LONGO PRAZO
AT . ATTVO TOTAL
LG _ LIQUIDEZ GEI{AL
LC -- LIQUIDEZ CORRENTE
GE _ GRAU DE ENDIVIDAMENTO

a.2) No caso cle sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal. Quando

se tratar das demais sociedâdes comerciais, no balânço deverá constar o número do livro e das folhas nos

quais se acha transcrito, devendo ser assinado por coltador registrado no Conselho Regional de

Contabilidade.
b) Certidão Negativa de Falência, Concordatâ e Recuperagão Judicial, expedida pelo

licitante;
c) Declaração de autoridâde judicial, da sede da licitante, Do qual conste a

distribuidorcs de ações civis de falência, concordata e recu perâção j udicial;

distribuidor da sede da

relação dos cârtórios

d) Courprovação de Cíução dc Garantia de P.trticipaçào, po. LOTE, rcalizâda cxclusivanrelrtc junto íi

Tcsourarie da Prefcitlrra Municip.ll de Amcati, válidâ por Pcriodo nào inlerior a 60 (sesserlla) dias, conlâdos a

pa(ir da data previslâ ncstc cdjtal para recebilrrcntos dos en\'elopes de doctrncntação e propostâs de preços,

scndo a nresrna libclada após a adiudicação c contrataçào do obieto da licilâção, nos seguintcs valores:

Para o Lote 0i R$ 41.180,00 (Quarentâ e um mil cento e oitenta reais).

Para o Lote 02 - R$ 9.620,00 (Nove mil seiscentos e vinte reais).

Parâ o Lote 03 - R$ 20.230,00 (Vinte mil <luzentos e trinta reâis).

Pârí o Lote 04 - R$ 5. 150,00 (Cinco mil cento e cinquenta reais). 4
d.l) A comprovagão de rcâlizagão da Caução, realizada exclusivameDtc junto a TesourariÂ, â que alude

subitem precedeDte someDte ss aplicâ para os casos de utilizâção dâ garantia prevista no subitem e l.

\,,

e) Serão aceitas âs seguintes modaliclades de 8aràntia: 4
e.l. CAUÇ-4O EM DINHEIRO - a licitante fará a comprovação junlo a T€souraria, mediante a

âpresentação de depósito, em diDheiro, eln Documcnto de ArÍecadâção Municipal - DAM ou coDta bancáriâ,

em nome da Prefeitura Municipal de Aracali, devendo constâr no documento, referente a concorÍência Pública

n" 04/2022-SEINFRA/CELoS LOTE n". - Objeto; 

--T
l"
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-A conla corrente pârâ o depósito é â seguinte:

e.2. CAUÇÃO EM TÍTULOS DA DÍVIDA
das seguintes comprovações:

121 X, Conta Corrente; 33.43E-3.

PÚBLICA - c garânlia de!erá viÍ acompânhêda, obrigâtoriamente,

e.2.1. Origern/aquisição nrediân1e docullleDto rcspecti\,o e lançanrenlo contábil por rncio de rcgisko no

i1lcontestável soL)

e.2.,1. Iàesume-s€ âutôrrticos os tilulos ofêrecidos pcla licilantc, a Prel'eitua Municipal de

reservâ o dircito de âvcÍigLrar a suít âutellticidade, em sc conslirlando indícios dc Íraude, sc obriga

balânço palrimonial da licitantc;
e.2.). Àpr"t"nta, documenlo, emitido por cntidâde oLr organismo ollcià1, dotado de Ió púrblica'

denrcnÍra0do a con.eção atualiTada monelâriamenre do títu1o, o sc valor será obtido considcrando â cotação

vigente do terccirc dia útil rnterior a dâta parâ rcccbinrenlo dos envelopcs.

e.2.3. Scrão âceitos apcnas c tão sonlentc titulos coln vcncinlenlos passíveis dc resg:lle

nenhum âspccto, até â dalâ cofrcsporl.lenle âo prazo de validade da proposla de Prcços.

denúncia ao Ministério Público.
e.3. FIANÇA BANCÁruA - A licitante entregará o documento original forDecido pela instituição que Â

concedeu, no qual constarái
e.3.1 - Beneficiário: Prefeitura Municipâl de Aracati
e.3.2 Objeto: GarâDtiâ de Pâdicipagão na Concorrênciâ PÍrblica n' 04/2022-SEINFRA/CELOS LOTE

n". - Olrjcto:
e.3.3 -Valores: PalaoLote0l R$41.180,00(Quârentaeummilcentoeoiteitârcais)

Para o Lote 02 R$ 9.620,00 (Nove mil seiscentos e viDte reais)

Para o Lole 03 R$ 20.230,00 (vinte mil duzentos e trinta Íeais).

Para o Lote 04 R$ 5.150,00 (Cinco milcento e cinquenta reais).

e.3.4 Prazo de vâlidade: mínimo 60 (sessenta) dias periodo de 

-/ 
/2022 a 

-/12022e.3.5 - Oue â IiberaÇão será feitâ mediânte a devolução pela Prefeitura Municipal de Arâcati do documento

original ou, automaÍicamente, após decorrido o prazo de validade dâ cafta.

e.4. SEGURO-GARANTIA - através de apólice em nome da Prefeitura Municipal de Aracati, com validade

mínima de 60 (sessenta) dias, devendo constar no documento, referente a Concorrência Públic n" 04/2022-

:jElNFI{A/CLLOS ' LOTE n''. - objeto:

Se â licitante retirar sua píoposta após a fase de habililação, a caução de gâranria de participaçâo será revertidâ
para o Tssouro Municipal da Prefeitura MuDicipal de Arâcati.
4.2. Declarâção da licitante, em cu,npriNento ao disposto no lnciso XXXIII do Art.7o dl Constituição Federal,

que não mantém relação de habalho noturno, perigoso ou insalubrc cool menor de 18 (dezoito) anos c de

qualquer trabalho com rnenor de l4 (catorze) anos, salvo na condição de âprendiz.

4.3. Declaração dâ licitante, que se cnquadra como nicroempresa ou empresa de pequeno porte. quândo for o \ .,.
caso, fimada por contador e responsável legalda licitante, parâ se utilizar dos beneficios pre',istos nos art.42 à \\ l
4 5 da Le i Comp lementar n' I2312006 - Ls i Geral da Microempresâ, com as alterações d a Le i Complementar n" Yt4712014. I

4.4. A licitante que apresentar docümentação em desacordo com quaisquer dessas exigências, estará inabilitada

a prosseguir no processo licitatório.
4.5. /. apresenlação da Declâração de autoridadc judicial, dâ scde da licitântc, no quâl constc a relação dos

cartórios dishibuidorcs dc âçÔes civis de fâlônci1, concordatâ e ÍccuperâÇãojtrdicial, e parâ cl'cito de inforrnar à

( ^'irii.rJ. r'ro lcrJo. erlrerrrrr, . rl'(.1ú .rr..bi ili , rio. à
,1.6. Para a microenlprcsâ ou crnp.csa de pcqrrcno fôde. (lrre iPrcsentuu à dcclsr'âcào conp,ovanLlo esta

condiÇâo, tendo sido cleclârâda ver:cedora do certllnre, c havendo algurrâ restriçaio na slla comprovaçâo 
'la

regultlr;.Iâdc fiscâl e trabdlhisla, c1áusulâ 4.l.ll, será lhc âssegurndo o prazo de 05 (cinco) dias útcis, cLÚo te no

inicial conespondcrá ao nrolncDto ctn qLre for deolámdâ vencedorâ do certnme, prorrogáveis por igual período,

desde que seja requerido pclo interessado, de forma motivadâ, e aceito peÍâ Admi§istração, parâ Ír regulârizagão

<!ía§rer6ittq§!Éi!?.Fq1L!íg§ãçaqqqiiii{§tilE,çq<§{B

(,íF

Av Dmoào doí!6r. 2ê0. Ca}rltio" Aocou-CE - êmsll cFP, 6êA00-000 .I (
55 d2,34?l - lo5o"l €s sá à4àr.1945 I www.oioc o ti ce.qov nr ó O p'eíeitu.ocloo roco ( ofc'ol . ':"
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tel

ou p"...lr*",)ü e.-.*t-ú, " clrissão (lc cvcntuais cerlidôcs negali\'âs ou

regativâ, pâ.il â corrlpro\,:rçiio di habilitaçào e a rcspectiva coú'.fâtação.

dc Íâbricação, eslâdo dc

4

da docunrentação. pagâmcnto
posilivas corn efeito dc ccdidào
4.6.1. A não regularização da documeDtação, no prâzo previsto no item aDterior, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l dâ Lei federal n" 8.666/93, sendo facultado

à Administração convocar os licitaDtes rcmânesoentes, na ordem de classiíicação, para â assinatuE do contrato,

ou revôgâr â licitação.
4.7. A Comissão Especial de Licitaçâo de Obrâs c Serviços dc Engenharia não autcnticará cópias de

docIlmentos exigidos neste edilal.
4.3. A Cornissâo poderá solicitar' origillâis de documentos já âtrte»ticados, para fins de verificação, s§ndo a

licitante obrigâdâ a apresentáJos no prazo máximo de 48 (qLlarenta e oito) horas contâdos a paÍir dâ

solicitâção, sob pena de, não o laze,ido ser considerada inabilitada.
4.9. Quândo todas as ,icitântes forem inabilitadas, é íâcultado a Comissão Especial de Licitação fixâr o pmzo

de 08 (oito) dias úteis, pâ.â a apresertação de documentação escoimada nas causas que provocaram a

inahilitação.

5.0 DÀ PROPOSTA DE PREÇOS:
5.1. A proposta de preços deverá ser apresentadâ no envelope n'. 02 - Propo§ta d€ Preços, por LOTE, en1

linguâgem técnica, clara e sem rasuras, em 01 (uDra) viâ, em papel timbíado da firtna, observândo-se o seguinle:

â) Dâta de apresentação (da abeÍura dâ licitâção);
b) Idonlificação do licitante;
c) Di.crimiDaçào complcta des obras e 5cr1iço(:
d) Valores unitários em âlgârismo e global, em algarismo e por extenso, em reais;

e) Prazo pârâ conclusào de todas as obras e serYiços em diâs ou mescs, que não poderá ser superior âo

prazo de execução física do cronoglanra físico-financeiro do Projeto Básico:

0 Declaração de que nos pÍeços oferecidos, estão incluídos todâs as despesas dc fornecimento dos

materiais e mão de obra necessária, máquinas, equipamentos e ferramentâs, além de tâxas! impostos, encargos

sociais e trabâlhistas, bensÍicios, transportes e seguros;
g) Declaração que conhece os locais das obras e serviços, e que tomou conhecimento d€ todas âs

facilidades e dificuÍdades pam execução dâs obras, não se admitindo, posteriormente, o desconhecimeDto do

local das obras cornojustificâtiva para evenluâis acréscimos ou aditivos ao contÍato.
h) Prâzo de vâlidade da propostâ, nâo inferior a 60 (sessenta) dias;
i) Assinâtura identificáyel do signatário (sobre o carimbo ou equivalente), que deverá ser o responsável

legalpela Empresa;
j) Orçamento resumo e Planilha de pregos unitários, que derâm malgem aos resultados apreseDtâdos nâ
proposta, com duas casas decimais, scm erros de ârredondamenlos;
k) Phoilha de Composição de Preços Unitários, para cada servigo corstarte do orçâmento apresentado,
contendo lodos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execuçâo de cada serviço, quais sejam
equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, iDsumos, transportes, BDI, totalização de impostol
e taxâs, e quaisquer outros ,lccessários à execução dos serviços; \\ ..

l) Plânilhr ânâlilica de encargos sociâi': N
m) Composiçâo analítica da taxa de B.D.l. (Beneffciôs e Despesas Indiretas), confonne recomeDdiçôcs do \
lrihunal ds Conras úr ( niao - fcl ;
n) Relâçâo dâ equipe técnica que slr encarregará das obras e selviços, com â respectivâ função, tempo de

experiência e declaragão de concordânciâ e disponibilidade para execução dâs obras e serviços de cada

membro;
o) Relagão dos equipâmentos e láquinâs, com as rcspectivas cÂrâcterísticas, ano

conservâçâo, e declârâçâo que estârão à disposição para exesutaren os seÍviços.
p) Cronogranafisico-financeiro.

6. Do PROCEDIIIENTO LICITATORIO
6.1. O reccbinrcnlo dos cn\'clopcs contcndo â Dooumenlaçào dc

s
llabilitagão e âs Propostas

Av D.dóào do Mdr 230. Cái1ti'n
orêfêi!urodoorocotrofiool
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dia, hora e locâl previsto no prcâmbulo deste EdiiêI.

ã.i, Àpà, 
" 

f,*Jia*t" Aa Comissão Especial de iialtação declarar encerrado o prazo para o recebimenro dos

envelopcs, nío serão aceitos qruisquer outros docurnentos que nâo os existentes Dos respectivos envelopes,

nem será pemitido que se façá quaique. adendo ou csclarecimento sobre os documentos, de forma a alterar o

conteúdo original dos mesmos.

6.3. No horáiio previsto no preâmbulo do EditâI, a Comissão procederá a abertura dos envelopes n0 0l

Documentos de Habilitação e fârá o exame e conferência de§tes de acordo com as exigências deste Edital, os

quais s€íão itbricados pela ColTiissão Especial de Licitação de Obras e Serviços d€ Engenharia e colocados à

disposição dos rcpresentantes dâs Iicitantes, pâr'a quc os examinern e os rubriquenr.

6.4. A Comissão exâminará possíveis apoDtâmentos feitos por representantes dâs Iicitantcs, manifestando_se

sobre o seu acâtamento ou não, Em seguida, lará o ju,gamento dos documentos apresentados. caso estejam

presentes os repr€sentântes de todas âs licitantes a Presidente da comissão fará diÍetamente a intimagão do

iesultado da Hatilitaçao, fundâmentando a decisão, caso contrário divulgârá, também, atrâvés da publicação na

impreosa e/ou com a afixação no quadro de avisos da Prefeitura de Arâcati e no sire do Monicípio

wmv.aracati.ce.gov.br. se todos estiverem prcse,rtes e/ou declinârem do direiro de interpor quaisquer rectrrso\

contra a rlecisão-anunciada de habilitâção, a comissão a seu oritério poder'á passar para a fase de abeftura dos

envelopes no. 02 - Propostâs de Preços, na mesma sessão, caso Dão abdiquenr do direito de interpol recurso, a

Comisião abrirá o prazo para interposição de recunos conforme ârt. I 09, Inc iso I e xlineâ â d 
^ 

Lei n" . 8666/93

com suâs alteraçôes posteriores.

6.5. Após decorrido o prâzo paÍa interposiçâo de recursos ou proferida a decisão sobre os recursos intelpostos a

Comis;ão Especial de l,icitâção marrará a data e horário e» que dará o prosseguimento ao processo licitatório,

divulgândo com ântecedência mílima de 24 (vinte e quttro) horas para as licitântes, no site do município -
www.aracati.ce.gov,br.
6.6. CÀso a sessão seja suspensa os ellvelôpes no 02 - Propostas dc Prcços serão rubricados pela Comissão

Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia e licitântes, serâo empacotados, o pacote será

lovâmente rubricado pela Comissão Especial de Licitação e licitantes, ficando sob a guarda da Comissão

Especial de Licitação pârâ prosseguimento posterior do certam€ licitatório
6.i. Encerrada a fase de habilitagão e âbertos os snvelopes das propostas de preços, não caberá desistênciâ de

proposta, salvo por motivo devidamente iustificado de lato supeÍveDiente e aceito pela Comissâo Especial de

Licitaçâo de Obrâs e Serviços de Engenharia.

6.8. Abertos os envelopes n". 02 - Proposta dc Preços, por LOTE, a Cornissão Especial de Licitâção fará o

exame e conferência dsstes de acordo com as exigôncias deste Edital, as propostas serâo lidas para

conh€cimento de todos é iuntamente com os demais docrlmentos §erão rubricados pela Comissão Especial de

Licitação de Obrâs e Serviços de Engenharia c colocados à disposição das licitantes p ra exanrinsrem e as

rubricârem,
6.9. As plopostas classillcadâs scrão ordeDadas de acordo conr a ordem crescente dos preços ofeÚâdos.

6.10. As dúvidas que surgirem durânte as reuniões scrão esclarecidas pela Colnissão Especial de Licitação de

Obras e Serviços de Engenhariâ, ,ra presença dos representantes dâs Iicitantes

6.I L À Comissão é íacultado suspender qualquer sessão mediânte motivo devidamentejustiÍlcado e maLcar sua

reaberturâ parâ outra ocasião, fazendo constar esta decisão em ata.

6.12. A Comissão poderá, para anâlisar os documentos de habilitaçâo, as pÍopostas de preços e outros

docümentos, solicitar pareceres técnicos c suspender a sessão pÂm realizar diligênoias, a fim de obter mais

tB ***;ii:--

Iizerc referência

iríoflnâções par lirndalncnlar suâs decisõcs.

6.13 S€rá lavrrdâ ata cirounstâDciâda durante âs sessôcs dos trabalhos licitarórios.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO R
7.1. A licitação serájulgada pclo critério de "MENOR PREÇO GI-OBAL", por LOTE.

7.2. Não serão levadas em consideraçâo. sob nenhuma hipótese as propostas de prcços que

âs .le oUtrcs ljcitantes. o licitantc que propuser rcdUção de preços cm relrrção a proposta de outro lioitcnlc tcú a

çrra lnrediaizurenie desclassifi cada.

7.1. Seú considerada vcllccclorÍr â prcposla que âpresenlâr., menor prcço globâl, por LOI'tt, c aler(ler âs

§5 §flE ffiEIXT

§ (,
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exigências deste Irdital, inclusive prazo nr:ixirno dc exeoução das obras c serviços

exccução dâ coniratante e que apreserrte os pÍcços unilários propoÍos cm sinlonia
conÍbrme cr'onogranra de

com as conposições dc

preços unitários apresentadas, sem erros de arredondamcntos e divergentes

i.4. No caso de ernpate entre duas ou mâis propostas, â classificaçâo se fará por sorteio, em sessão pública, para

o qual todos os licitantes serão convocados ou na mcsma sessão de julgamento dâs propostâs, observadâ âs

condições de preferê,]cia pâra a microemprcsa e empresa de pequeno porte

7.5. PÍeferência de contratação da microempresa ou emprcsa de pequeno po(e, Dâs condições de empate de

propostas.

i.S.l. Uar"nao empate entre âs propostas, será assegurâdâ co,no critério de desempate, preferência de

contrâtâção para as microempresas e empresâs de pequeno porte, que apresentaram a declaração que comprovâ

esta condição.
7.5.1.1. Entende-se por empate aquelas situâções cm que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até l0% (dez por cento) superiores à proposta mais benl

classificadâ.
7.5.2. As condigões aqui estipuladas somente serão aplicadas quando â melhor ofertâ i,licial não tiveÍ sido

apresentâda por microempresa ou enpÍesa de pequeno porte

7.5.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á dâ seguinte formâ:
7.5.3.1. a microempresa ou empresa de pequeno po(e nlâis bem clâssificada poderá apresentar propostâ de

preço inferior àquela considerada vencedora do certâlne, ,lo prazo de dois dias, desde que conste em ata sua

ilÍen9ão, situação em que scrá adjudicado em seu iavor o objeto licitado;
'7.5.3.2. tlã.o ocorrendo a contratação da micÍoempresa ou enpresa de pequeDo porle, na fonna do sub item

anterior, seÍão corlvocadas as remanescentes, nâ ordem classificâtória, para o exercício do mesrno direito, no

prazo de dois dias;
7.5.3.3. no caso de equivâléDciâ dos valores apresertados pelâs microempresâs e empresâs de pequeno porte,

será Íealizado sorteio erÍíe elâs pâÍa que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta.

7.5.3.4. na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado será

adjudicado em fâvor da proposta originalmente velcedora do certame.

7.6. No caso de divergência entre o valor numérico e por extenso, prevaleceÍá o segundo.

?.7. Serão desclassificadas âs propostasl

a) que não atenderem as exigôncias deste Edital, inclusive prazo de execugão dos scrviços;

b) com preços superiores aos valores unitádos e totâis máximos admitidos no Edital;
c) com pregos manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles que rão venhâm a tcr

demonstradâ sua viabilidâde âtrâvés de comprovação documental;
7.8. As propostas seÍâo consideradas inexeqüíveis quando os valores seiam inÍàriores a 70% (setenta por cento)
do menor dos seguintes vâloresi

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor do

orçamento básico, ou
b) do valor do orçamento básico

7.9. Quando todas as propostas forem desclassificadâs, a Comissão poderá fixar aos licitantes o prâzo de 08

(oito) diâs úteis, para a apresentação de outras propostâs escoimadas exclusiva,nente, nas causas que ensejaraln

a desclassificação.
?.10. O resultado final do julgâmento será dcvidame,rte divulgâdo na imprensa e/ou con a afixaÇão no quadro

de aviso e no site www.ârâcâli.rov.br da Prefeitura de Arâcâtt 
\,

8. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDÀDtr DOS PRXÇOS \
8,1. Os preços a serem cotâdos deverão levar em conta os praticados no tnercado, aterldidas as peculialidâdes
locais. -^
8.2. Os preços deverâo ser.otados por uridade e globâl ern Real R$. l)
8.3. Deverão ser computados nos preços pÍopostos o íornecimento dos ,nâteriais e mão de obra, equipamentos,

maquinários e feÍramentas necessárias, todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, taxas, seguros e

impostos, inclusive fretes, que serão de total responsabilidade da Contratadâ. ,€

gry
varJLr.fi
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8.4. Os preços unitários e totâis máximôs .admitidos -são 
os do orçamento estimado pela Secretaria de

Infrâestrut(m e Desenvolvimento Urbalo.

ã.;.-ó;.;;; ,nirario pu,o o nTesmo serviço clererá ser de itstrat valor, para os oÍçamentos dos serviços do

."..o l-Oig, ** f,uja divergência seú consiclerado o de menor valor, pâÍâ o cálculo final da propostâ' que

caso s€ja a propostâ vencedora deverá lazer o devido ajust§

q. DA troMoLocAÇÀo t .ÀDJUDICAÇÃo
9.1. A Secretaria de Infraestrutura e lJescnvolvimento Ljrbano da Prcfeitura Municipal de Aracati homologÍlrá o

.".ultudo du li"ituçao 
" 

adjudicârá o objeto dâ presente licitâção à empresa cuja proposta tenha sido declarada

vencedora, de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital

ó1.-a àà.ira;""nut 4". obÍas e serviços objeto desta licitação, cfetivar-se-á através de contrato a ser assirado

coln a edpresa vencedora, que definirá os direitos e obriSações de Contratante e Contratadâ' e do qual farão

nâl1c o or;scnle Fdilal e \eus anexos, independenlerncnle de lran\cíiçáo'

õ.i. a d.".t"ri" + mrraerrrutura e Desenvolvimento Urbano dâ Prefeitura Municipal de Aracati reserva-se ao

direitô de cancelâr cstâ Concorrência Pública a qualquer momento por conveniência administÍativa' sem que

aos licitantes caiba qualquer direito â indenizâção ou ressarcimentos'

10. DOS RECURSOS ÀDMINTSTRATIVOS

10.1. Das decisões proferidas pela Comissào Éspecial dc Licitação de Obras e Serviços de Engenhâria' câberá

tectrso »os casos de:

a) hâbilitagão e/ou iDabilitação;

b) julgâmento das proPostas.

10.2. Os recursos serão processâdos de acorclo com o que estabelece o âIt 109 dâ Lei no 8666/93 e suas

alterações posteriores.

10,3. Havendo recurso ref.erente à fase de hâbilitaçãÔ, os envelopes contendo as propostas de todas âs licitantes,

inclusive o da recorrente ficarão em poder da Comissão Especial de Licitação até o julgamento do rectlrso

i,ràfiorto. ep.""iuao o recurso, e casá haja a inabilitagão de qualquer licitante, estâ deverá no prazo de até 30

itrinia; aias reiirar o seu envelope tlo. 02 Propostâ de Preços, após este prazo, caso nâo seja Íetirâdo' o

envelope será destnrido.

]0'4'osrecursosdeverãoseÍdirigidosaoordeDâdoÍdeDespesasdaSecretâriâdelnfraestfuturae
Desenvolvimento urbano âtÍavés dâ comissão Especiâl de Licitação de obrâs e servigos do Engenharia, e

interposto med;ânte petiçào subscrita por represeniante legal da recorrente, contendo âs razões de lâto e de

direito com âs quais deseja imPugnâÍ â decisão proferida.

10.5. Os recursos deverão ser protocolados na Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de

Engenhâria, no devido prazo lcgal, não sendo conhecidos os interpostos fora do prazo legâlou em outro órgão

da Administração Municipal.

I1. CONDIÇÔES PARA ÀSSINATURA DO CONTRÀTO

I Ll. A licitante vencedora será coÍlvocadâ para assinar o Contrato no prazo de até 05 (cinco) d;as úteis d3

"*p"a;çao 
ao ato de convocação, podenrlo isse prâzo ser prorrogâdo por uma vez a pedido do intcressado

durantá o seu tra»scurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. se decorrido esse

prazo, a licitante vcncedora não comparecer, decairá ào dircito à corrtratâção e sofrerá âs sanções previstas cm

Lei, e ainda será penalizado com multa de 2ogô(vifie por cento) do valor total do contÍâto. Sendo facultada a

Administração, c;nvidar sucessivamente, por ordem dà classificação, as demais licitantes que ficârão sujeiÍas

as mesmas condições previstâs pâra a primeira colocadâ, inclusive quanto âo preço, ou âinda revogâr a licitação

independc,ÍemerÍc dâs perrâlidâdcs aPlicâdas.

I 1.2. O oonlr'âto terri âs seguinles vigênciâs, contâdos a paÍir da dâlâ de suâ âssinaturê'

Para o Lolc 0l Cacirnba [unda - I6 (dczesseis) nteses.

PaIa o Lole 02 - Cóncgo dos RodÍigrres 10 (dez) nlcses. v 4

:1
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Pârâ o Lote 03 - Pedra Redondfl_ 16 (dezesseis) meses.

Para o Lote 04 - Vila da Voita- 07 (sete) meses.

11.3'oprazodeexecução/conclusâodetodasasobraseserviçoséconformeocrcnogramafisico-fi»anceirodo
prà:"tã ãari*. S 

" 
p*r" pâra inicio das obras e serviços pelâ Contratada é de 05 (cinco) dias' contados a pâriir

dâ dalir de recebirncnl.' dc ordcrn dc inicio doc sen rços

I 1,4. Decoffidos 60 (sesseltâ) dias da data da entrega das propostas' sem co'llvocação para a contratação' ficam

os Iicitanles liberados dos contpromissos assumidos.

t2. DAS CONDIÇÔES DE RECEBIVENTO DO OBJETO DA LICIT^ÇÀO
ii.t. quunao toau" u. nbras e seíviços estiverem concluídos, e a requerimento da CONTRATADA' dâr-se_á o

recebiÀento provisório dos mesmos, que se iornârá definitivo 60 (sessenta) dirs após, atrâvés de Termo de

Recebimento DefiDitivo, assinado pclas parles, de§de que todas as obras e serviços esteja em perfeitas

condições de funcionâmento e uso, e executadas de âcordo com os projetos e especificações técnicas. se, noste

períoáo. for constatada a existência <le quaisquer defeitos, irnperfeição ou vício na execução das obras e

lerviços, a CONTRATADA é obrigadâ u p.orou". a sua repaÍação, para obter o Tcnno de Recebimerto

DeÍinitivo das obras e ssrviços.

13. DA CAUÇAO DE GAILANTIA
13.1. Para garantir a execução tlas obras e serviços a CONTRATADA prestâ'á Caução de Garântia no valor de

R$ . (---), correspoDdente a 5% (cinco por cento) do valor do contrâto' a ser

"i"tl*au 
,rt". ao * vál;da por período não iDferior a 60 (sessenta) dias após a vigência do

contrato, que será devolvida após o recebimento definitivo das obras e serviços, deduzida do vâlor das infrações

e multas, por ventura cometidas. Serão aceitas as segui[tes modalidâdes de garantiâ:

A) CAUÇÃO EM DINHEIRO
b I CAI IÇÁO EI\4 TíTUI OS DA IJiVIDA PL BLICA
c) FIÀNÇA BANCARIA
d) SEGURO.GARANTIA

r4. DOS PAGÀMENTOS - PRAZOS, REÀJUSTLS E RECURSOS FTNANCEIROS.

14.1. O pagamento âo vencedor será ef'etuado atrâvés de ordem de oródito bancária após a apresentação das

r.espectivas-Notas Fiscais de serviços e Recibo à Tesouraria, e atestado de execução das obras e servigos,

através de mediçôes mensâis.

14.2. O pfizrr para pagamento será de ató 30 (trinta) dias a contar da entrega da documentação completa na

Tosouraria.
14.3. Os pÍeços serão flxos e iffeajusláveis atendendo a legislação federal, pelo periodo de 12 (doze) meses

Após 12 idoze) meses de apreseniagão da proposta serão reajustados pela variação do Índice Nacional da

cànstruçaà civit - INCC dâ Fundação Getúlio vârgas, ro período, ficando fixos por mais um periodo de 12

(doze) meses, c após, reajustado pelo rnesmo critér'io de vâriação do índice nÔ periodo, e âssim, a cada doze

14.i.l. No chlcuio dos rc.riuslcs se utilizará I seguinle ióll rrlâ:

R = r,{ Oli x V, ona", :-l:o* = [i-]
onde:
R=

It,=
I--

Valor do reajuste procurado;

Valor contrâtual dos serviÇos â serem rcxjustadosl

Índice inicial - INCIC rcferc-se ao môs da ap|cscfltrçào dâ propostal

Índice final- INCC rcÍere_se ao nlôs cle ânivcrsário ânual da proposta'

1.1.3.2. O Fâtor deve ser tÍuncado nâ quÂrtâ casa decünal, ou scja, desprozar lotalment€ da quinta câsa dccilÍal

v
a

Av D"ooôo do N4ár- eeo Cenvb:arô<dÍ:GÊr' Eros;il' r P 6eBoO-OO0 - . , '"',
:'. Eêl 342l.1Oadlr'. s sj;34e1-1946lwvrrw-ar-ôótl.cegQv or'úrJ)prcÍêllurodou ocot'oliciÔl- ' :l i.
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1,1.4. Os recursos Íinancciros para pagarnento das despcsas dc execuçào dâs

ARACATI-

obras c serviços correrào por'cor)ta

recUrsos c dotações orçaDlentáriasde recursos pr(iprios do Orçâmcnto do Município de Arâcati, rlas fontes de

abeixol
I l0l - Secretaria de IIfraestrutura e Dcsenvolvimento Urbano.
- 15.451.0001.1.03,1 Melhoriâs nâ acessibilidadc e mobilidade urbarra.

- 4.4.90.51.00 - Obrâs e irrstalações.

- 1500000000 Recursos não vinculâdos de Impostos.
- 1704000000 Translerência da União de Royalty Petróleo e Cás.

14.5. Se houver atraso nos pagamentos, estes serão fltuâlizâdos com bâse na incidência dejuros de mora de 0,5

(cinco décimos por cento) ao mês "por ratâ tempore", entrc o dia previsto e a datâ do efetivo pagamento.

15. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATÂDÀ
I5.1. Executar as obras e serviços pelo preço global estipulado no contrâto e entregáJos totalmente conclüidos,
de acordo com os projetos executivos e especificações técnicas, iornecidas pelâ CONTRATANTE, em perfeito
e total fuDcionamento, e observadas âs nonnâs técnicas de segurança.
15.2. Manter preposto no locâl dâs obrâs, que deverá ser um engenheiro civil ou arqüiteto, em tempo integral,
pâra representá-lâ na execução do contralo,
I5.3. Mant€r um diário de obra, atualizado diarianrente, onde constem rodas as anotações pertineDtes as obÍâs e

servigos.
15.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou en1 paúe, o objeto do

Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes de,ná execugão ou de materiais
empregados indevidamente.
15.5. Obedecer todâs as Ieis, códigos e regulamentos federais, cstaduais ou municipais, relacionados com os

servigos em execução e todas as normas de segurança aplicáveis.
15.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou dininuições efetuadâs até o linite de 25%
(vifte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.
15,7, Responsabilizar-se pelos danos causados a Contrata te ou a terceiros decorente de sua culpa ou dolo, na
exccução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalizâção ou acompânhamento
efetuado pela CONTRATANTE.
15.8. Responsabilizarse pelos pagameDtos e íecolhimeDtos de encârgos sociais, trabalhistâs, previdenciários,
fiscais e conerciais resultantes da execução do Contrato,
15.9. Mânter durante todâ a exscução do contrato, em compatibilidade corn as obrigagões assumidas, todas as

condições de habilitâção e quâlificagão técnicâ e econômica exigidas na licitagão.

16. DÀS OBRIGÀÇOES DÂ CONTRATANTE
16.1. Providenciar os pâgamentos devidos à conúatâda, nos prazos acordados, c de acordo com as Notas
Fiscais/Faturas emitidas e atestados de mediçõ€s emitidas.
16.2. Fiscalizar e acompanhâr â execução dâs obrâs e serviços âtravés da Secretâria de lnfraestrutura e

Desenvolvimento Urbano,
16.3. Atestar a medigão dos servigos efetivamente executados, para efeito de pagamento.
16.4. Comunicar à contrâtadâ todâ e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e exigir âs

devidas providências que demandem da Co[trâtadâ.

17. DÀS SANÇÕES
17.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de i,lâdimplência dc suas obrigações, sem prejuízo de
responsabilidade civil e criminal, as seguinles sânçôes âdministrativas:

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, caso ocorra desistênciâ total ou
parcial de executâr os serviços; .Ç

b) multâ de 0,05% (cinco centésinro por cento) sobre o valor de cada parcela, por dia de âtraso Da sua

\
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conchrsâo, coIfbflne prcvisâo no cronogmDra

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor Slobâl do contrato, por dia que exceder o prazo

deconclusãototal previsto no cronogramafísico-financeiro-
d) suspensâo temporáriâ de participar em licitação ou contratar con a Administração pelo prazo de 0l

(um) ano
e) declarâção de irridoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarern os motivos determinantes da punição on até que seja pronovida a reabjlitagão perante a

Administrâção, que será concedida após o contrâtado ressarcir à Admiristrâ9âo pelos prejuízos causados e após

decorrido o prazo da suspensão aplicada no item anterior.

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL
18.1. A inexecução total ou parcial deste contrato eDsejaÍá a sua rescisão com as conseqüênciâs contratuais e âs

previstas em Lei.
18.2. A rescisão do presente contrato poderá ser deternrinada por ato unilaterâl e restrito dâ CONTRATANTE.
18.3. O contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre âs partes, desde que haja conveniência
parâ a CONTRATANTE.
18.4. Ficâ ainda assegurado a Contratânte o direito de rescisão deste contÍato, indepeDdentemente de aviso
extrâjudicial ou de interpelâçãojudicia!, nos seguintes casos:

a) Atraso injustificado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do início da execução dos serviços;
b) Internrpção dos serviços sem justâ causâ e pÉvia conlunicaçâo â CONTRATANTE por mais de 05 (cinco)
dias;
c) Desatendimento das determinaçôes regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE, para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução dos serviços;
d) Descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contriluâl;
e) Trânsferência dos serviços, objeto do presente contrato â terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e
expressa âutorizagão da CONTRATANTE;
0 Cometimento reiterâdo de falhas causadas na €xecução dos serviços;
g) A lentidão na execução dâs obrâs e serviços, levando a fiscalização â comprovar a irnpossibilidade da
conclusão das obras e serviços nos prazos estipulâdos;
h) Entrar em concordatâ, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvênciâ
dirigentes.
i) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante conunicâção a

antecedência mírima de 30 (trinta) dias, desde que seja €fetuado o pagamento dos
prestados, e devjdamento apíovados âté a data da rescisão contratual.
18.5. Deolârâda a rescisão contratuâl em deconênciâ de qualquer um dos Í'undamentos do item anterior, a
cootratada receberá exclusivamente o pagamento dos servigos executados e recebidos, deduzido o valor
coffespondente as mültâs porventura cxistentes.

sobre quâlquer de seüs

CON'I RA'l ADA, coDr

serviços efetivamertc

o contrato vier a ser
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18.6. Não caberá â contratada indenizaçâo de qualquer espécie seja a quc título for, se
rsscindido em decoffênciâ de descumprimeDto das normas Dele estâbelecidas.

19. DISPOSIÇÓES FINÂIS
19.1. Independente de declaragão expressa, a âpresentaçâo dâ proposlâ implicârá nâ âceitâção plena e totâl das
cláusulas e condições do presente edital.
I9.2. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços
dc Engerharia da Prefeitura Municipal de Amcati. ê,
19.3. Este Edital e seus anexos poclerão ser examinados e obtidos na sàla da Cornissão Especial de Licitação de
Obras e Serviços de Engenharia da Prefcitura Municipal de Arâcâti, sito à Ruâ Sântos Dumont n' 1.146 - Bairro
- Centro - Aracati - Ce., no horáíio das 07h30min às 11h30min, de segunda a sexta-feira, no site do Municipio
- www.a,âcati.ce.gov.br. E âpós publicagão no site do portal das licitações do'fribuDal de Contas do Estado do
Ceará - www.tce.ce.gov.br/licitacoes. '§
19.4. Demâis informâções podem ser obtidas junto â Co,nissão Espccial dc Licitação de Obras e Serviços de

í:E
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20. MEDIDÀS DE PRE\'ENÇÂO CONTRA À PROPÀGAÇÃO DO COVID-19
20. I Parâ atender âs precauçôes contrâ a propagaçâo do COVI D- I 9, âdotâremos os segu intes procedimentos:

a) O local da reunião para a sessão pública, poderá ser transferida na abertura da sessão para um ambiente
aberto, no pátio da sede da CoDlissão Espcciâl de Licitâção.
b) Fica vedada a presença, na sessão pÍrblica de abeÍura do certaDe, representantes das empresas e de agentes
ds compras pertencentes ao grupo de risco,
c) Os participantes, no máximo um representante por empresâ, deve usar Ínáscara protetora, durânte todo a

sessão de recebimento, âbeÍura e procedimentos do certame licitatórjo, bem como os membros da Comissão
Especial de Licitação que comâDdârão o certame.
d) Será disponibilizado álcool gcl parâ todos os prese[tes, para o asseio das mãos;
e) Os presentes devern manter o afastamento minimo de 2 (dois) metros de distância pârâ outras pessoas

0 O local da reunião será devidâmente higienizâdo antes do iDicio dâ sessão de aberlurâ, com produtos de
limpeza adequados como álcool '70yo, cloto ou água sanitáriâ, bem cono âs cadeirâs, mesâs, birôs,
computadores e materiais de expediente.

Arâcati (Ce), 13 de maio de 2022.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA:

âra Cristina I-ima
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